
Bxtfngtie a secTetairia £ ^Ç&B srrí»: ^ cn>ia a secreta 
r ia Muníci]>qi df; Siniíde e Ação Bor;-fa:. 

O povo do 
tes egai5, jkpcrovss e ̂ qxt, 
te Lei : 

ds Yi9 jsa, Por seuf representam -
sanciono e pd̂ MUClgo a sêgnin 

ÈàAm X» ^ Fic^ qKtittt^ S Secoetaria de AçSo Seeisl, / 
criada pela LSx nfi 754/̂ 0̂ : 

Art. ttt ^ Pioa ciriqdo a Seeretfcria Jttuiicipal de Saúde 
o Ação social ccn aS atribalçSeo da secretaria eaftinta pèlo art- 1' 
desta Leia. 

Art. 3* - O titular da secrçt^i<!U <(eflnida no artigo 
2s será designado iScwetário Awioipal d« Saúde o Agião social. 

art. 4a - Esta js± Sntva «• v^Oc na data de sua publi 
taçSo. 

Art;. 5s - !K0Vogq0-so iqs cÉlsposigiSes em castrário. 

Vicoos.. t» ãm oumAxro de 1991 

RpéÜSitQ Munsci;^ 
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